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PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS 

PROJETO DE LEI Nº  208  /2007.

REVOGA A LEI Nº. 6.997 DE 29 DE JUNHO DE 2004 QUE “AUTORIZA DOAÇÃO DE IMÓVEL À COMUNIDADE DE RESGATE JOÃO BATISTA”.

Art. 1º Ficam revogadas as disposições da Lei nº. 6.997 de 29 de junho de 2004 que autoriza a doação de imóvel à Comunidade de Resgate João Batista, por força do disposto no art. 4º da referida Lei.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 19 de dezembro de 2007.

LEONE MACIEL FONSECA

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS 

MENSAGEM Nº               /2007.

REVOGA A LEI Nº. 6.997 DE 29 DE JUNHO DE 2004 QUE “AUTORIZA DOAÇÃO DE IMÓVEL À COMUNIDADE DE RESGATE JOÃO BATISTA”.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Trazemos à apreciação dessa Egrégia Casa Legislativa a inclusa proposição que visa revogar a Lei nº. 6.997 de 29 de junho de 2004 que autoriza a doação de imóvel à Comunidade de Resgate João Batista.

Inicialmente apontamos que o artigo 4º da referida Lei prevê a reversão do imóvel ao patrimônio público municipal, caso não forem cumpridas as finalidades da doação aprovada.

Com base nesta previsão, informamos que o terreno doado não foi devidamente utilizado e os representantes desta entidade não apresentaram interesse em dar continuidade à conclusão das obras, dentro do prazo previsto na referida Lei, conforme atestado no ofício SMADPT/109/07 do Departamento de Patrimônio da Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, em anexo.

Desta maneira, percebe-se que esta doação perdeu sua finalidade e seu objeto, não havendo mais interesse público em manter a Lei nº 6.997/04 em regência.

Ressaltamos que o Município está amplamente preocupado em garantir benefícios à população por meio do instituto da doação a empresas ou entidades interessadas e que valorizam a utilização efetiva da área.

Deste modo, com a revogação da referida Lei, teremos a oportunidade de doação do terreno para empresa realmente capaz de investir na área e gerar crescimento econômico ao Município.

Diante do exposto esperamos seja a presente proposição apreciada e aprovada por esta edilidade e ao ensejo manifestamos nosso apreço e elevada consideração.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 19 de dezembro de 2007.

LEONE MACIEL FONSECA

Prefeito Municipal

